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Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às dezenove horas, no Plenário Francisco de Freitas, Salão Nobre do Pavimento Senador Dirceu Cardoso, localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, 340, neste Município, foi realizada mais uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Miracema, a de número duzentos e dois da atual legislatura, com a presença dos Vereadores Hugo Fernandes, Fabrício de Sá Xavier, José Augusto Martins, Paulo Sérgio de Azevedo, Aimoré da Silva Almeida, Carlos Magno da Silva Peres, Genessi Rodrigues da Silva, Maria Alessandra Leite Freire, Marcus Felipe Mercante Linhares, Maurício Sant’Ana Soares e Paulo César da Cruz de Azevedo, sob a presidência do primeiro. Após constatar a existência de número legal, o Sr. Presidente Vereador Hugo Fernandes, solicitou ao Vereador Fabrício de Sá Xavier, 1º Secretário da Mesa Diretora, que fizesse a chamada dos Vereadores presentes. Não foi registrada nenhuma ausência. Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao Vereador Aimoré da Silva Almeida, que fizesse a leitura do seguinte texto bíblico: Marcos, Capítulo 03, Versículos de 31 à 35. Em sequência, foi lida e aprovada a ata do dia 31 de outubro de 2019. Prosseguindo o Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário da Mesa Diretora que fizesse a leitura da seguinte correspondência: 01) Convite do Instituto Nacional Miracemense de Educação Tecnológica para a palestra “Importância da Prevenção e Humanização na luta contra o Câncer”; 02) Declaração do Gabinete do Deputado Dr. Deodalto; 03) Ofício do Governador do Distrito LC 11 AL 2019/2020 da Associação Internacional Lions Clube; 04) Ofício nº 158/2019 da Secretaria Municipal de Educação. A seguir o Sr. Presidente passou ao tempo destinado a Requerimentos e Indicações. Foram apresentados os seguintes: 01) Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Reiteração - Solicitação no sentido de que seja realizada a recuperação do Lago Seco do Hospital. Deferido. 02) Vereador Paulo Sérgio de Azevedo solicitou uma Moção de Aplausos para a Sra. Sandra Maria Gomes de Azevedo, a parabenizando por ter sido aprovada com louvor no Doutorado da Fiocruz-RJ, tendo se tornado a primeira Dra. em Biociências e Saúde de Miracema e a primeira Cientista de Miracema. Todos os Vereadores irão assinar esta Moção. 03) Vereador Aimoré da Silva Almeida - Ao Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo seja autorizada a construir uma rede de esgoto na Rua Joaquim Rosa da Gama, tendo em vista que a referida Rua será asfaltada. Esclarecemos que os moradores se colocaram à disposição para doar os materiais da referida rede e a Prefeitura apenas precisa ceder a mão de obra. Deferido. 04) Vereador Aimoré da Silva Almeida - Ao Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que seja realizado o asfaltamento de aproximadamente 30m, na primeira entrada localizada próximo ao Daltrinho. Deferido. 05) Vereador Maria Alessandra Leite Freire - Ao Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que seja realizada a limpeza no Centro de Miracema (da Rodoviária até o Jardim) no mínimo duas vezes por dia. Deferido. 06) Vereador Genessi Rodrigues da Silva, em conjunto com os Vereadores Carlos Magno da Silva Peres e Hugo Fernandes - Ao Presidente do DER-RJ - Solicitação no sentido de que seja realizado o asfaltamento do Morro da Fazendinha, em especial na Rua que liga o Berto Barros ao Morro da Pedrada, Rua Astrogildo Dias Sentineli e Rua Lailson Sentineli. Aprovado. 07) Vereador Genessi Rodrigues da Silva - À Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja realizada uma reforma na cozinha do Colégio Assad João, localizado no Distrito de Paraíso do Tobias, especialmente na estrutura do telhado. Deferido. 08) Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares - Ao Diretor Regional da CEDAE - Solicitação no sentido de que seja providenciada a construção de rede de esgoto nas ruas Rosário Mercante, Manoel Frazão de Oliveira e Av. Carvalho (em parte). Aprovado. 09) Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares, em conjunto com o Vereador Paulo Sérgio de Azevedo - Ao Deputado Estadual Jair Bittencourt - Solicitação no sentido de que seja destinado para o Município de Miracema, no Orçamento do Estado do Rio de Janeiro, através de Emenda Parlamentar, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Auditório Cultural Clarinda Damasceno; R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a APAE e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a Casa dos Pobres São Vicente de Paula, objetivando atender os anseios de cada entidade. Aprovado. 10) Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares, em conjunto com o Vereador Paulo Sérgio de Azevedo - Ao Deputado Estadual Jair Bittencourt e ao Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que seja realizado o asfaltamento da relação de ruas que segue em anexo, tendo em vista que elas já estão com seus projetos prontos na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. Aprovado e Deferido. 11) Vereador Fabrício de Sá Xavier - À Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Solicitação no sentido de que seja realizada a limpeza com a capina e retirada de entulhos nas ruas do Distrito de Venda das Flores, tendo em vista que as referidas ruas do Distrito se encontram com muito mato. Deferido. 12) Vereador Fabrício de Sá Xavier - À Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - Solicitação no sentido de que seja realizada a troca de duas lâmpadas que se encontram queimadas na Rua Cel. Pedro Bastos, em frente à casa do Sr. Joel e ao Bar do José Nilton. Deferido. 13) Vereador Fabrício de Sá Xavier, em, conjunto com o Vereador Paulo Sérgio de Azevedo - Ao Prefeito Municipal - Solicitação no sentido de que envide esforços a fim de que seja realizada a doação do terreno medindo 669,86 m², que confronta-se com a RJ 200 / Rua Vereador Antônio Calor / Rua Ururay de Matos Macedo, no Bairro Jardim Beverly, para a Paróquia Santa Teresinha, localizada na Rua Julieta Damasceno, s/nº, CNPJ nº 30408116/0001-09. Deferido. Continuando, o Vereador Hugo Fernandes perguntou ao Plenário o que seria decidido em relação ao ofício encaminhado pelo Sr. Jorge Daibes, pois nós podemos encaminhar o ofício para a Prefeitura solicitando as respectivas informações ou acatar a sugestão e criar uma Comissão, que particularmente acredita não ser necessário. Foi decido em unanimidade que fosse encaminhado um requerimento ao Poder Executivo solicitando as informações pedidas pelo Sr. Jorge Daibes num prazo de 30 dias e que depois, com as respectivas informações ou não, encaminharíamos a resposta para o Sr. Jorge com as cópias dos documentos da CPI que já foi realizada. A seguir o Sr. Presidente passou à Ordem do Dia. Foram apresentados 02 (dois) Projetos de Lei: O Vereador Hugo Fernandes solicitou que os dois Projetos fossem votados em primeira e única votação, o que foi aprovado por unanimidade. 01) Projeto de Lei que dá nome de Joana Fernandes Montan a uma via da cidade. Autoria: Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo. O Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo esclareceu que a Sra. Joana veio morar em Miracema no ano de 1967 e sempre morou na mesma casa, onde criou seus filhos e netos, sendo que depois de seu falecimento a Chácara foi transformada em uma Vila, assim essa homenagem é muito justa e tem muito orgulho de ter apresentado esse Projeto. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.853, de 04 de novembro de 2019. A Câmara Municipal de Miracema, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: Art. 1º- Fica denominada Rua Vila Joana Fernandes Montan, a rua perpendicular à Rua José Martins da Silva - Bairro Boa Vista, em frente ao nº 30 onde se inicia até o final da rua (sem saída), nesta cidade. Art. 2º- Fica o Prefeito Municipal, autorizado a mandar confeccionar a referida placa. Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 02) Projeto de Lei que Dá a denominação de Escola Municipal Professor Darcy Annibal, à nova unidade escolar de Educação Infantil e dá outras providências. Autoria: Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares. O Vereador Marcus Felipe Mercante Linhares esclareceu que a Escola Professor Darcy Annibal vai aumentar o número de vagas da Educação Infantil e vai funcionar onde hoje é a Sede da Secretaria Municipal de Educação. Destacou que essa homenagem ao Sr. Darcy Annibal é mais do que merecida, pois ele sempre foi atuante no Município de Miracema, possuindo uma larga ficha de serviços prestados para a população, tendo sido Provedor do Hospital de Miracema, Professor de Matemática, Diretor do Colégio Estadual Deodato Linhares, Vereador e Presidente da Câmara de Miracema, entre outros. Continuou parabenizando o Secretário Municipal de Educação pela excelente gestão que ele vem realizando na referida Secretaria, dando uma grande ênfase para a Educação Infantil, pois ela possui reflexo em toda vida estudantil da criança. O Vereador Maurício Sant’Ana Soares disse que é uma honra muito grande votar e aprovar esse Projeto de Lei, pois o Sr. Darcy Annibal se doou para o Município de Miracema. O Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo disse que é muito justo atribuir o nome de uma escola a esse educador que possui um alto nível, sendo que foi aluno do Sr. Darcy Annibal no Colégio Miracemense. O Vereador Hugo Fernandes destacou que o Sr. Darcy também foi Vereador e Presidente desta Casa Legislativa e tem a certeza que a família está muito feliz com essa homenagem. O Vereador Genessi Rodrigues da Silva disse que a homenagem é muito justa e, em breve, também estaremos votando uma Comenda com o nome do Sr. Darcy Annibal, para que seu nome seja eternizado em Miracema. O Vereador Fabrício de Sá Xavier parabenizou o Vereador Marcus Felipe pela homenagem, destacando que o Sr. Darcy deixou um legado muito importante no Município de Miracema. Em primeira e única votação o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade dando origem a Lei nº 1.854, de 04 de novembro de 2019. A Câmara Municipal de Miracema, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: Art. 1º- Fica denominada escola Municipal Professor Darcy Annibal a nova unidade de Educação nesta cidade, situada à Avenida Carvalho, 443, Bairro Santa Tereza. Art. 2º- Fica o Prefeito Municipal, autorizado a mandar confeccionar a referida placa. Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, passando a funcionar a Unidade a partir do ano letivo de 2020. A seguir o Sr. Presidente passou o tempo destinado à Explicações Pessoais. A Vereadora Maria Alessandra Leite Freire esclareceu que não vai estar em Miracema amanhã e, por isso, não poderá comparecer na Audiência Pública sobre a Escola Cívico Militar. O Vereador Paulo César da Cruz de Azevedo disse que no último dia 30, sua esposa Sandra defendeu sua tese de Doutorado e foi aplaudida e aprovada com louvor no auditório da Fiocruz no Rio de Janeiro, tendo se tornado a primeira Dra. em Biociências e Saúde de Miracema e a primeira Cientista de Miracema. Assim tem muito orgulho em ser casado com a primeira Cientista Miracemense. O Vereador Aimoré da Silva Almeida disse que devemos começar a pensar em realizar homenagens para as pessoas em vida e não depois de seu falecimento, sendo que gostaria de parabenizar toda a família do Sr. Darcy pela homenagem com o Projeto de Lei aprovado na data de hoje. Agradecendo a presença de todos o Sr. Presidente encerrou a reunião, os convidando para a próxima a ser realizada no dia 07/11/2019, às 19 horas. Nada mais havendo eu, Roger Rabello Frazão Corrêa, Agente Administrativo da Câmara Municipal de Miracema, para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos Senhores Vereadores presentes. Sala das Sessões, 04 de novembro de 2019.
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